
COMUNICADO N° 01

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES NOS
CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UnDF

1. Lista provisória com a homologação dos candidatos:
Conforme previsto no Edital, foi publicada, no dia 28/06/2023, a lista provisória com a
homologação dos candidatos. Nessa lista, constam:

a) Inscrições homologadas: são as inscrições que cumpriram os requisitos básicos exigidos
no Edital.

b) Inscrições não homologadas: são as inscrições que cumpriram os requisitos básicos,
porém há inconsistências com o laudo médico e/ou código CID (Classificação
Internacional de Doenças). Nesses casos, o candidato poderá recorrer, no período de 07
a 10/07/2023, em formulário específico acessível por meio de link a ser divulgado no
endereço eletrônico: https://universidade.df.gov.br/. Os recursos e os casos omissos
serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo, constituída pela Portaria Nº 06, de
12 de abril de 2023.

Observação: Considerando o alto número de inscritos e o tamanho extenso do
documento, reforçamos a necessidade de verificar visualmente (e não apenas no campo
de pesquisa do arquivo) se o nome do candidato consta ou não na lista provisória.

2. Eliminação no Processo Seletivo:
Se o nome do candidato não estiver na lista provisória com a homologação dos candidatos
(publicada em 28/06/2023) significa que a nota mínima exigida não foi alcançada e/ou que os
dados foram inseridos de forma incompleta ou incorreta (CPF, ano ou número da inscrição no
Enem) no ato da inscrição. Nesses casos, o não atendimento aos requisitos básicos exigidos ou
a inobservância de quaisquer normas e determinações referentes a este edital implicam,
conforme item 2.7 do Edital, em caráter irrecorrível, a eliminação do candidato.

3. Banca de Heteroidentificação:
A UnDF convoca para Banca de Heteroidentificação os candidatos que se autodeclararam às
vagas reservadas para negros (Tipos A, B, E, F). O procedimento de heteroidentificação,
regulamentado pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPOG), via
Portaria Normativa nº 4/2018, é complementar à autodeclaração e, por meio dele, intenta-se
evitar fraudes no acesso às vagas da política de cotas raciais.

ATENÇÃO: A Banca de Heteroidentificação da UnDF ocorrerá nos dias 30/06, 03/07 e 04/07/23,
no Campus Norte, situado no endereço: SHIN CA 02 Lote 24 - Lago Norte, Brasília – DF. O
candidato deverá se apresentar no dia e horário estabelecidos, conforme lista convocatória
publicada no site oficial da UnDF.

https://universidade.df.gov.br/


O procedimento será realizado na forma de uma entrevista com o candidato pelos membros da
Comissão de Heteroidentificação, promovida sob a forma presencial.

O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de
eventuais recursos interpostos pelos candidatos. O resultado provisório do procedimento de
heteroidentificação será publicado no site da UnDF, na página
(https://www.universidade.df.gov.br/) relativa ao processo de seleção discente.

Segundo o item 5.2.9 do Edital de Seleção Discente e conforme Portaria SGP/SEDGG/ME Nº
14.635/2021, o candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de
heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência.

ATENÇÃO: Os candidatos indígenas cujos nomes foram publicizados na lista convocatória para
a Banca de Heteroidentificação deverão entregar a Declaração de Pertencimento à
Comunidade Indígena, documento exigido no edital, item 5.2.4 e anexo 14, no Campus Norte,
SHIN CA 02 Lote 24 - Lago Norte, Brasília – DF, no dia e horário estabelecidos, conforme
lista convocatória publicada no site oficial da UnDF.

4. Classificação final do processo seletivo:
A lista final dos aprovados por curso, com a nota de cada candidato, será divulgada no site da
UnDF, no dia 17/07/2023, até as 12 horas.

5. Matrícula dos aprovados:
O período de matrícula dos aprovados ocorrerá presencialmente entre os dias 18 e 21/07/2023,
das 9h às 20h59min, no Campus Norte da Universidade do Distrito Federal, localizado no Centro
de Atividades 02 – Lago Norte.


